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PROCESSO DE SELEÇÃO DE BOLSISTA PIBEX 2024 – FUP/UnB 

CHAMADA PÚBLICA N° 001/2024 
RESULTADO FINAL 

 

Centro de Memória Viva, Documentação e Referência em Educação Popular, 
Educação de Jovens e Adultos e Movimentos Sociais do DF - Faculdade de Planaltina

  

A Coordenação do Projeto “PJ640-2024 - Centro de Memória Viva, Documentação e 
Referência em Educação Popular, Educação de Jovens e Adultos e Movimentos 
Sociais do DF - Faculdade de Planaltina”, no uso de suas atribuições, torna público o 
presente Edital para a seleção de estudantes de graduação da Universidade de 
Brasília, para atuarem como extensionistas bolsistas no Programa Institucional de 
Bolsa de Extensão (PIBEX 2024), observando o disposto na Resolução do DEX 
02/2018 e Resolução do CAD 0003/2018. Segue a relação de candidatos(as) em ordem 
de classificação: 
 

Resultado Final da Seleção 

Classificação Matrícula Nome Resultado 

1º 222033700 Leticia Marta de Oliveira Edwards Classificado/a e selecionado/a 

2º 222040106 Aime Fernandes Monteiro 
Classificado/a em cadastro 

reserva 

3º 190111208 Larissa Pereira da Costa Ramos 
Classificado/a em cadastro 

reserva 

4º 190046732 Julio Henrique Dias dos Santos 
Classificado/a em cadastro 

reserva 

5º 232050714 George Pereira Nunes 
Classificado/a em cadastro 

reserva 

6º 170140326 Debora Pereira de Oliveira 
Classificado/a em cadastro 

reserva 

7º 211022745 Hilanna Soares de Almeida 
Classificado/a em cadastro 

reserva 

8º 202042248 Mateus Rodrigues da Trindade 
Classificado/a em cadastro 

reserva 

9º 211022772 Renan Matheus da Silva Martins 
Classificado/a em cadastro 

reserva 

10º 211016069 Renata da Silva Rodrigues 
Classificado/a em cadastro 

reserva 

11º 232016740 Renata de Almeida 
Classificado/a em cadastro 

reserva 

12º 170143171 Gabriela Giovana Teixeira Marques 
Classificado/a em cadastro 

reserva 

 

1. DA CONVOCAÇÃO E DA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO 
1.1. O(A) candidato(a) classificado(a) e selecionado(a) em 1º lugar, será 
convocado(a) via e-mail, até o dia 10 de abril, para o envio da documentação 
necessária, visando a homologação da bolsa; 
1.2. Os(As) demais candidatos(as) classificados(as) em cadastro reserva irão 
compor o banco de dados e poderão ser convocados conforme a necessidade do 
projeto e da viabilidade financeira; 
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1.3. Caso um dos(as) candidatos(as) não apresentem a documentação necessária 
para a homologação da bolsa, ou desista da vaga, serão automaticamente 
desclassificados(as) e o(a) próximo(a) candidato(a) da lista, obedecendo a ordem de 
classificação, será convocado; 
1.4. Após a entrega da documentação, ou durante a atuação do bolsista no projeto, 
verifique-se que o(a) candidato(a) possua vínculo de bolsista em outro programa ou 
projeto de extensão, o(a) mesmo(a) será automaticamente desligado(a) e será o(a) 
próximo(a) candidato(a) da lista será convocado(a), obedecendo a ordem de 
classificação. 
 

Brasília, 08 de abril de 2024. 
 
 

______________________________ 
Eliene Novaes Rocha 

Coordenadora do Projeto 
  


